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RESOLUÇÃO N° lAg /2008
1"CÂMARA DE JULGAMENTO
88" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 09/07/2008
PROCESSO N° 1/3905/2006
AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/2006] 9249
RECORRENTE: INDlJSTRIA DE CARNES [vIASTER CHARQUE I~TDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTÂNCIA
RELATOR: Conselheiro Vito Simon de r'v10rais
REVISOR: Jose Sidney Valente Lima

EMENTA: ICMS ~ FALTA DE RECOLHIMENTO - NÃO
COMPHOVAÇÃO DE SALDAS DE MEnCADORJAS PAHA O
EXTERIOR. f\cusação fiscal que versa sobre a j~1lta de
comprovação de saídas de mercadorias em operações de exportação.
Feito fiscal PROCEDENTE, vez que não consta qualquer registro
de operação intunacional em nome da autuada no SICOMEX.
Decisão unànimc. lnfringência aos artigos 4°, li; I 1. 73 e 74 do
Decreto 24.569/97 Penalidade prevista no art. 123, I, alínea "c" da
Lei 12.670/96.

JU{LATÓRIO

o pmcesso eln análise I'efere-se ao auto de infração lavrado por
falta de recolhimento - inclusive o devido por substituição tributária, inerente as notas fiscais
emitidas com a final idade de exportação, onde não ocorreu a devida comprovação das operações
retromencionadas. O ilícito fiscal supramenciomldo originou-se de uma ação fiscal designada pela
ordem de serviço nO. 2006.16337, objetivando executar auditoria fiscal com atualizaçi'ío de
estoque, referente ao período de 26/04/05 a exel'cício aberto, junto a indústria de Carnes Mas/e,.
Charque LIda, que exerce atividade de industrialização de carne bovina (charque). Auto de
infração lavrado com fulcro no arts. 7J e 74 do Decreto 24.569/97.

A ciência do início da ação fiscal foi realizada em :; 1/05106 de
forma pessoal, consoante comprova a aposição da assinatura do representante a empresa no
termo de início de fiscalização 21S fls. 06. oC3si:'lo em que foi intimada a apresente r 10 prazo de 10
(dez) dias, livros e documentos fiscais/contábeis ciesuitos no termo retro.
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O caderno processual, originalmente, foi instruído com o auto de
infração n°. 1/200619249-5, informações complementares de fls. 03/04, ordem de serviço nO.
2006.16337, termo de início e de conclusão defíscalização, cópia dos livros de Registro de Saídas
de fls. 08/17; cópia de notas fiscais de Ils.1 8/29, cópias do Registro de Apuração do ICMS de fls.
30/43, relatório do SISCOME:X de Ils. 44/47, cópia de consulta ao Cadastro de Contribuintes de
fls. 48/49, cópia de consultas ao sistema GIM de Ils. 50/51, recibo de devolução de documentos
fiscais e termo dejuntada dos AR's. O auto de infração descreveu o ilícito fiscal, ad lilleram:

"Falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte inclusive o
devido por substituição tributária, na forma e nos prazos
regulamentares O contribuinte acima qualificado deixou de
I"ecolher o ICMS no valor de R$198.939,44 no período de dez/2005
a maio/2006 confOI'me demonstração na informação
complementm". (sic).

Às informações complementares, o autuante ilustrou que em
cumprimento ao ato designatório n°. 2006.14468, realizou auditoria fiscal com atualização de
estoque, procedendo com a análise de toda a documentação fiscal e contábil, ocasião em que ficou
constatada a falta de recolhimento elo ICMS, refel"ente ao período de dez/OS a rnaio/06. A
increpação fiscal foi detectada, haja vista a existência de notas fiscais destinadas ~I exportação,
sem a comprovação efetiva da operação retro. O agente fiscal ressaltou ainda, que a peça
inaugural foi lavrada, posto que não existia no relatório do SISCOME:X qualquer exportaç'ão que
seja, efetuada pelo contribuinte Indllstria de Carnes Máster Chmque Ltda no período ínsito à
fiscal ização.

O auditor sugeriu como penalidade, a preceituada no art.123, I,
alínea "c" da Lei 12.670/96, com alteração dada pela Lei 13.418/03, ou seja, o pagamento de
multa equivalente a uma vez o valor do imposto. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que
se segue:

A contribuinte tomou ciência do auto de infraçã pejo correio em
24/08/06, consoante termo de juntada acostado aos autos às ils. 51, nos termos o al"t. 34, ~ 3° do
Decreto 25.468/99.
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A julgadora monocrática em análise às peças instrutórias da lide.
concluiu que as razões impugnatórias não rnerecem prosperar, uma vez que a defendcnte não
carreou aos autos, nenhuma prova de suas alegativas, enquanto que o auditor fazendário
apresentou a Consulta de Despacho do Sistema SISCOMEX ,- Exportação, onde não consta no
período fiscalizado nenhurn despacho efetuado pela autuada. Em sendo assim, concluiu que
merece ser confirmada a peça proeminal. pois restaram infringidos os dispositivos legais dos arts.
40, I, II e art. I I do Decreto 24.569/97. Com efeito, se faz necessário a comprovação de que a
mercadoria rea Imente lo i desti nada ao ex {cri 01", não basta apenas a menção dos docul11cn tos
fiscais, porquc o benefício da não incidência não é para a mercadoria, mas para a operação,
portanto deve a mesma ser confirmada. Por fim, j~rmou seu convencimento pela
PROCEDÊNCIA da ação fiscal e intimou a autuada a recolher aos cofres fazendários, no prazo
de 20 (vinte) dias da ciência da decisão, o valor estipulado pelo agente fiscal, por ltender que
ocorreu simulação de saída de mercadoria pal'a a exportação, com o fito de prati'ar a evasão
fiscal.
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A defendente enfeixada por citação válida, apresentou impugnação
tempestiva e após breve sinopse fática, asseverou que a autuação não procede, uma vez que é urna
indústria de charque, onde, toda matéria pl'ima ou mercadoria que dá entrada refere-se a insumo
para fabricação própria. Desta feita, inferiu que não há que se falar em ICMS pOl" substituição
tributária em entrada de insumos no caso em lume, em I'azão do imposto estar sujeito <:1 apuração
normal, isto é, quando ocorrer a saída do produto industrializado. Afirmou que a legislação atual é
bastante clara, no tocante ao segmento da indústria, visto que tratou separadamente a matéria nos
arts. 515/517 do RICMS. Neste esteio, entende que cumpriu plenamente as detenninações
previstas e, que a peça inaugural é um equívoco do agente autuante, conquanto, determina o
recolhimento do imposto por substituição tributária antecipadamente, quando na verdade, a
empresa está sujeita a apuração normal de débito e crédito. Ademais, a impugnante é exportadora
e goza dos benefícios fiscais da exportação. sendo que trabalha com regime de representação, isto
é, O representante traz o pedido e a empresa conli'ibuinte fatura e emite a nota fiscal, nos termos
da legislação fiscal vigente. Alegou mais, que no relatório do COMETA consta a NF"s nUs. 200 e
300 devidamente seladas na operação 20. ou seja, expOl'tação em regime especial. Instou que as
demais notas fiscais chegaram ao scu destino, pOl"ém, não sabe informar se foram por via
marítima, terrestre ou aérea, além disso, é cediço que não existe controle das exportações via área
e, o SISCOMEX somente registra as informações. se recebidas pelo contribuinte. Por fim. acusou
o autuante de não ter, nem mesmo consultado o sistema COMETA e, em face do exposto,. requer
a IMPROCEDÊNCIA da autuação. alegando elTO do agente fiscal e carência de motivo para o
feito fiscal.
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A atuada foi notificada pelos correiOS, em 16/08/07, do
encaminhamento para fins de publicação, no Diário Oficial de Justiça do Estado, do edital de
intimação 83/07 (fls. 85/86), cuja cópia seguiu anexa, onde a empresa é citada do resultado do
julgamento do auto de infração em lume. A cOlllunicação em apreço foi encaminhada para a sócia
Fábio Gememo Soares Alencar, consoante descrito no termo dejuntada às fls. 73.

Às fls. 74/81, consta nos autos, cópia da impugnação jó1 descrita,
sendo que protocolada e autuada pelo protocolo único. Percebi acrescida, nesta cópia, às Ils. 10.
um documento da Receita Federal, qual seja, Requerimento para Habilitação Simplificada no
SISCOMEX.

O despacho dells. II encaminha os autos para o CONAl, no
sentido de dar as providências cabíveis.

O consultor (Tibutário, POI' interméd io do parecer 615/07, de forma
sucinta, manifestou-se pelo conhecimento cio I'ecurso voluntário, negando-lhe provimento e
confirmando a decisão CONDENATÓRIA, prolatada por julgador monocrático, por
compreender, que de fato, a operação não OCOITeu.

Os autos fOI'am encaminhados, para apreciação do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parecer, ao
qual repousa às fls. 88/89.

É o relatól'jo.

VOTO DO H.ELATOR

É certo que as operações que destinam mercadorias ao exterior
(exportações) são contempladas com o benefício da isenção do ICMS. Todavia, trata-se isenção
condicionada, ou seja para gozar do benefício o contribuinte deverá comprovar que, de fato,
efetuou uma operação de exportação. No caso em apreço, não consta qualquer registr de vendas
internacionais do contribuinte no SICOIVIEX, dentro do período fiscalizado, ou> denota a
inocorrência das alegadas operações. Sendo assim, é forçoso concluir que se trata e sirnulaç~lo,
vez que o controle de exportações é rígido.
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!U 198.9~9!~4
R$ 198.939,44
lU 397.878,44

ICMS
Multa (:10%)
Total a Pagar

DEMONTI{ATIVO DO CR]~DITO TRIBlJTÁRIO

I I operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias,
inclusive produtos primários e produtos industrializados, ainda que
semi-elaborados, ou serviços utilizados para realizar a exponaç~ão.
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Art. I I. A isenç?ío ou qualquer outro benefício fiscal cujo
reconhecimento depender de condição posterior não prevalecerá
quando esta n?ío for satisfeita, hipótese em que o ICMS será exigido
a partil' do momcnto da ocolTência do fato gerador, sem prejuízo da
cobrança dos 8C1"éscimos legais.

C;OVERNODO
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AI"!. 4° . O ICMS n?ío incide sobre:

(...)
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Destarte, é extreme de dLlvidas que o contribuinte em epígrafe
infringiu os regramentos contidos nos arts ..4°, I I ell do RICMS, in verbis:

Estando conngurada a materialidade da infração. deve ser cobrado
do autuado o ICMS relativo às exportações não comprovadas, acrescido da penalidade cantina no
art. 123, I, "c" da Lei 12.670/96.

VOTO

E.x: posilis, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntúrio
interposto, negar-lhe provimento, para connnnar a decisão condenatória prolatada ern I"
Instância, julgado PROCEDENTE o feito nscal, em conformidade com o Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo Douto Procurador do E::stado.
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Conselheiro Relator

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente IND(;STRL1 ])1;.'CARNES
MASl1IR CHARQUE LIDA e recorrida cIlLULA DE JULGAMENTO DE rlNSTÂNC1A. A
la Câmara do Conselho de Recursos Tributilrios, por unanimidade de votos, resolve conhecer do
recurso voluntário, negar-lhe provimento. pal'a confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida
pela ] a instância, nos termos do voto do relator e do parecer do representante da Jouta
Procuradoria Geral do Estado_ Ausente, por motivo justificado, o conselheiro Alfredo Rogério
Gomes de Brito_
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DECISÃO

A Ifi-
Con

SALA DAS SESSÔES DA r cÂJl1/1RA DE JULG4MENTO DO CONSELllO DE
RECURSOS l1UBUI/tRHJcS', em Fortalez~ ._-~Ü- de 2008.

l~-e Pel-elra Gomes
PRESIDENTE

~evJr~ J~~0- G.~~\ .
Magna VitorIa de Guadalupe Lima IVlartll1s
Conselheira
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